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Altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, para estabelecer a 
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DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
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Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 03/04/2023 em virtude de novo despacho. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Pastor Gil (PL/MA)

PROJETO DE LEI Nº                            , DE 2022

(Do Sr. PASTOR GIL)

Altera a  Lei  nº  13.675,  de 11 de
junho  de  2018,  para  estabelecer  a
cooperação entre as polícias judiciárias e
os órgãos de controle.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, passa a vigorar com a

seguinte redação:

  ...........................................................

“Art. 10-A. Os órgãos de fiscalização e controle colaborarão, no âmbito

de suas atribuições,  com as polícias judiciárias,  por meio das seguintes

ações, sem prejuízo de outras: 

I  –  compartilhamento  de  informações,  dados  e  documentos  de  fatos

sujeitos  à  fiscalização ou controle  do órgão cooperante  que contenham

indícios de infração penal, espontaneamente ou por provocação da polícia

judiciária, observadas as hipóteses de reserva constitucional de jurisdição; 

II – disponibilização de serviços, equipamentos e realização de trabalhos

técnicos especializados de interesse comum.

  ...........................................................

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

dep.gildenemyr@camara.leg.br

Telefone: (61) 3215 – 5660 / Gab. 660 – Anexo IV – Câmara dos Deputados
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Gil
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223089751000
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Pastor Gil (PL/MA)

A presente  iniciativa  busca  alterar  a  legislação  que  trata  da  cooperação

interagências,  trazendo disposições  sobre  as  formas  de  cooperação entre  as  polícias

judiciárias e os órgãos de fiscalização e controle, haja vista que estas, no âmbito dos

procedimentos  que  lhe  são  próprios,  constantemente  se  deparam  com  situações

suspeitas de caracterizarem infração penal. 

Acreditamos  que,  se  implementada,  a  cooperação  prevista  neste  projeto

constituirá  poderosa  ferramenta  para  a  apuração dos  crimes  contra  a  Administração

Pública, além de ter efeito de prevenção, ante o receio de o agente praticar a conduta

delituosa,  que  terá  pouca  probabilidade  de  passar  pelos  órgãos  de controle  sem ser

notada. 

Certos da relevância e urgente necessidade da proposição, solicitamos apoio

dos nobres pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado PASTOR GIL

Relator

dep.gildenemyr@camara.leg.br

Telefone: (61) 3215 – 5660 / Gab. 660 – Anexo IV – Câmara dos Deputados
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.675, DE 11 DE JUNHO DE 2018 
Disciplina a organização e o funcionamento dos 

órgãos responsáveis pela segurança pública, 

nos termos do § 7º do art. 144 da Constituição 

Federal; cria a Política Nacional de Segurança 

Pública e Defesa Social (PNSPDS); institui o 

Sistema Único de Segurança Pública (Susp); 

altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro 

de 1994, a Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 

2001, e a Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 

2007; e revoga dispositivos da Lei nº 12.681, de 

4 de julho de 2012.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Funcionamento 

 

Art. 10. A integração e a coordenação dos órgãos integrantes do Susp dar-se-ão nos 

limites das respectivas competências, por meio de:  

I - operações com planejamento e execução integrados;  

II - estratégias comuns para atuação na prevenção e no controle qualificado de 

infrações penais;  

III - aceitação mútua de registro de ocorrência policial;  

IV - compartilhamento de informações, inclusive com o Sistema Brasileiro de 

Inteligência (Sisbin);  

V - intercâmbio de conhecimentos técnicos e científicos;  

VI - integração das informações e dos dados de segurança pública por meio do 

Sinesp.  

§ 1º O Susp será coordenado pelo Ministério Extraordinário da Segurança Pública.  

§ 2º As operações combinadas, planejadas e desencadeadas em equipe poderão ser 

ostensivas, investigativas, de inteligência ou mistas, e contar com a participação de órgãos 

integrantes do Susp e, nos limites de suas competências, com o Sisbin e outros órgãos dos 

sistemas federal, estadual, distrital ou municipal, não necessariamente vinculados diretamente 

aos órgãos de segurança pública e defesa social, especialmente quando se tratar de 

enfrentamento a organizações criminosas.  

§ 3º O planejamento e a coordenação das operações referidas no § 2º deste artigo 

serão exercidos conjuntamente pelos participantes.  

§ 4º O compartilhamento de informações será feito preferencialmente por meio 

eletrônico, com acesso recíproco aos bancos de dados, nos termos estabelecidos pelo Ministério 

Extraordinário da Segurança Pública.  
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§ 5º O intercâmbio de conhecimentos técnicos e científicos para qualificação dos 

profissionais de segurança pública e defesa social dar-se-á, entre outras formas, pela 

reciprocidade na abertura de vagas nos cursos de especialização, aperfeiçoamento e estudos 

estratégicos, respeitadas as peculiaridades e o regime jurídico de cada instituição, e observada, 

sempre que possível, a matriz curricular nacional.  

Art. 11. O Ministério Extraordinário da Segurança Pública fixará, anualmente, 

metas de excelência no âmbito das respectivas competências, visando à prevenção e à repressão 

das infrações penais e administrativas e à prevenção dos desastres, e utilizará indicadores 

públicos que demonstrem de forma objetiva os resultados pretendidos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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